
 

 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 

CNPJ  01.830.793/0001-39  
ADMINISTRAÇÃO – 2009/2012 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

LEI N°   2739                                                                                                   DE 30 de Maio de 2011  
 
 
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI N.° 1.947/2000, 
NA PARTE QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, faço saber que a 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVA, e Eu, 
SANCIONO a seguinte Lei:  
 

Art. 1°. O artigo 58 da Lei nº 1.947/2000 passará a vigorar com a seguinte 
redação: 
 “Art.  58. A Diretoria Executiva terá os seguintes órgãos de apoio: 
I - um assessor jurídico;  
II - um médico perito; 
III - um assessor previdenciário; 
IV- um contador; 
V  - um assessor especial I; 
VI - um assessor especial II; 
VII - um assessor especial III; 
VIII - um Chefe de seção de pessoal e contribuições.” 
 

Art. 2°. O Anexo Único da Lei n.° 1.947/2000, passa a vigorar nos termos do 
anexo único, integrante desta Lei. 

 

Art. 3º. Fica revogada a Lei nº 2323 de 20 de dezembro de 2004. 
 

Art. 4º. As despesas oriundas desta Lei serão custeadas pela dotação inerente as 
despesas de pessoal constante no orçamento geral do exercício vigente. 

 

Art. 5 º. Garantia de salário nunca inferior ao mínimo conforme a Constituição 
Federal. 

 

Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNIClPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 30 (trinta) dias do mês de Maio de 2011. 
 

 
FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM N.º 017/2011                                                               De 02 de Maio de 2011 
 
 
Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 
Exmos. Srs. Vereadores 
 

Referente ao Projeto de Lei nº            /2011. 
 

Nobres Edis, 
 

Dirijo-me a Vossas Excelências para encaminhar o incluso projeto de Lei, que 
“Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do IMPAR – Instituto de Previdência dos 
Servidores do Município de Araguaína e da outras providencias.” 

 
 O presente projeto tem como principal função organizar o quadro de servidores do 
IMPAR como também as remunerações dos mesmos, visto que a Constituição Federal 
assegura que o SALÁRIO tem que ser capaz de atender ás necessidades vitais e básicas e ás 
de sua família, com reajustes periódicos para que preservem o poder aquisitivo. 
 
 Neste sentido, o presente projeto tem por objetivo completar o quadro de servidores 
do IMPAR para que possa prestar serviços com mais eficiência, celeridade e em um 
ambiente mais agradável, como também o reajuste a remuneração dos servidores, visto que 
o ultimo foi através da Lei nº 2.164 de 10 de julho de 2003. 
 
 É notória a redução do poder aquisitivo devido o falta do reajuste. As despesas 
oriundas deste reajuste serão custeadas pela dotação orçamentária inerente a despesa de 
pessoal constante no orçamento geral do exercício vigente. 
 

 Ademais, urge a necessidade de aprovação da presente Lei, posto que esta Autarquia 
encontra-se com dificuldades para realizar as suas atividades. 
 
 Isto posto, requer aos ilustres Parlamentares que aprovem por unanimidade e em 
regime de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA o presente projeto de Lei. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAINA, ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 02 (dois) dias do mês de Maio de 2011. 
 
 

Félix Valuar de Sousa Barros 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
 
 

CARGO SUBSIDIO   TOTAL SÍMBOLO 
     
CARGOS   SUBSIDIO  TOTAL    SÍMBOLO 
Dir. Adm. Financeiro 4.000,00  4.000,00 DAÍ-I 
Assessor jurídico 2.600,00  2.600,00 DAÍ-II 
Médico Perito 2.600,00  2.600,00 DAÍ-II 
Contador 2.600,00  2.600,00 DAÍ-II 
Chefe da Seção 
Pessoal 

                
2.240,00 

                 
2.240,00 

                        
DAÍ-III           

Assessor 
Previdenciário  

                 
2.000,00 

                  
2.000,00 

                       
DAÍ-IV 

Assessor Especial  I 2.000,00  2.000,00 DAÍ-IV 
                       
Assessor especial ll 

                
1.200,00 

                 
1.200,00 

                        
DAÍ-V 

Assessor especial lll 545,00 ------ 545,00 DAÍ-VI 
 
 
 
 
 
 

FÉLIX VALUAR DE SOUSA BARROS 
Prefeito Municipal 

 
 
      


